PARECER REGIMENTAL DA COMISSÃO ESPECIAL NOMEADA PELA PORTARIA 019/2021. 

MATÉRIAS: 
1. Substitutivo nº. 02/2022 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica de nº. 01/21. 
2. Emenda Modificativa 02, Substitutivo nº. 02/2022 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica de nº. 01/21.

AUTORIA DE VOSSAS SENHORIAS OS VEREADORES: 
Item 1: Caio Valace, Ivan Luiz, Eraldo Chamone, José Geraldo, Marli Barbosa, Rodrigo Braga e Roney Geraldo.
Item2: Eraldo Chamone, José de Deus, Roney Geraldo, Ivan Luiz de Souza, Rodrigo Braga e Gilson Liboreiro.

OBJETIVO: Apresentar parecer quanto à constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposta.

1. RELATÓRIO

O Item 1 trata-se de Proposição que visa alternar dispositivo da Lei Orgânica, apresentada na forma do Substitutivo nº. 02/2022 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica de nº. 01/21.
O Item 2 cuida-se emenda modificativa que propõe alterar a alínea “A”, do art. 39, do Substitutivo nº.02/2022, da proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, de nº. 01/2021, para permitir o abastecimento de água, compatível com os padrões de higiene, conforto e portabilidade, independentemente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação, desde que o imóvel já tenha cadastro no órgão competente que trata da Regularização Fundiária. 
Em observância ao teor da Portaria de nº. 019/2021, emanada pelo então Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, o Excelentíssimo Senhor Vereador Alcides Longo de Barros, essa Comissão Especial passa a analisar a proposta em comento, para fins de apresentar parecer quanto a sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade. 

2. FUNDAMENTOS

Em virtude da pluralidade de questões a serem abordadas cada uma delas será apresentado em tópico próprio.

21. Legitimidade para Proposição Item 1 e 2.

Conforme disposto no art. Art. 74, I, Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas/MG, mencionada legislação poderá ser alterada através de proposta de no mínimo, um terço da Câmara Municipal.
In casu, temos que as propostas atendem à exigência legal, tendo em vista que foram assinadas por seis e sete membros do Poder Legislativo Municipal, o qual é composto por dezessete Vereadores atendido assim esse requisito legal.

2.2 Legalidade das Proposta: Itens 1 e 2 

A Lei Orgânica é o instrumento normativo que regula a autonomia municipal nas suas três vertentes, política, administrativa e financeira[footnoteRef:1] e, portanto, deve seguir os princípios da Constituição Federal e demais instrumentos normativos.  [1:  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 14 ed. SP: Malheiros, 2006, p. 84] 

O tema da dignidade da habitação é fundamental para o adequado ordenamento territorial do Município e desenvolvimento sustentável, competindo aos gestores públicos, dentro das possibilidades normativas, administrativas e financeiras do Município, exercitar as diretrizes da política urbana. 
Pertinente ao Item 1 deste parecer, trata-se de proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, que visa alterar o inciso XV do artigo 39 da referida lei, com a finalidade de promover o fornecimento de água às moradias independentemente de regularidade do parcelamento do solo ou da edificação. 
Consoante à fundamentação apresenta na proposição e com o ordenamento jurídico vigente, o acesso à água de fato é direito de todos, é produto de consumo essencial e está ligado à dignidade da pessoa.
Não obstante, quando da edição das leis o legislador deve sopesar e analisar todas as circunstâncias e não apenas a demanda fática.
No caso em apreço propõe-se alterar a Lei Orgânica do Município de modo que passaria a ser obrigação do Poder Público o fornecimento de água em todos os locais, não apenas nos loteamentos que dependem de regularidade documental, mas também em áreas de preservação ambiental, área pública e privada sem processo de REURB, áreas que possam colocar os moradores em risco de desastres naturais e áreas que não possuem viabilidade técnica, aspectos esses que impõe a essa comissão abordar a matéria como um todo. 
Pertinente às peculiaridades acima mencionada esta comissão entende que a proposta em questão, em que pese ter por intuito viabilizar o acesso à água para pessoas desassistidas, carece de amparo legal na forma e abrangência que fora proposto.
Nesse sentido as tragédias que já ocorrem e que foram amplamente divulgadas nos meios de comunicação servem de experiência negativa e nos orienta que viabilizar o fornecimento de água em áreas de risco consistiria em ato com potencial danoso, com perigo de soterramentos e perdas de vidas, catástrofes que infelizmente não são raras em nosso país e, para as quais, não podemos pactuar.
Quanto às demais peculiaridades o ordenamento jurídico pátrio é categórico em afirmar que a administração pública não pode compactuar com a ocupação do seu próprio território, sob pena de responsabilidade jurídica e improbidade administrativa. Nesse sentido é a decisão do TJMG:
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Caracteriza ato de improbidade administrativa a concessão de direito real de uso (CDRU) de lote, em terreno do Município, em total ofensa aos princípios da Administração Pública, principalmente a legalidade, a eficiência e a impessoalidade, independentemente da existência de enriquecimento ilícito, lesão ao erário público e existência de dano material ao erário.



Pertinente ao fornecimento de água em áreas de preservação ambiental, além do risco de danos ambientais que afetariam toda a população, criaríamos a responsabilidade indenizatória ao Município e solidariamente ao SAAE, hipótese em que, ao final, a população arcaria com todas as despesas, mediante impacto da base de cálculo e aumento da tarifa de fornecimento de água. 
No que tange às áreas de inviabilidade técnica, essa pontuação é prudente, porque se houver ocupação de área sem infraestrutura, o Município e a Autarquia serão obrigados a fornecerem água em local não servido por instalações, o que não necessariamente será possível do ponto de vista da logística do serviço e de sua viabilidade. 
Em face das razões acima expostas é que faz-se necessário observar a impossibilidade de fornecimento de água em propriedades, públicas ou privadas, que não possuam processo de REURB, haja vista que é a partir deste instrumento que se analisa as questões jurídicas, ambientais, os riscos e a viabilidade técnica. 
No intuito de amparar as questões aqui apresentadas é que seguem anexas diversas decisões atuais dos Tribunais de Justiça e Tribunais Superiores. 
Desta feita, pertinente ao item 1, consoante a fundamentação acima apresentada e documentos anexos, conclui esta comissão que embora o projeto possua relevante questão social, faz-se necessários ajustes para evitar riscos, danos e perigos quanto ao fornecimento de água em áreas privadas e públicas sem processo de REURB, em zonas de risco, de preservação ambiental e com inviabilidade técnica.  
Esta Casa tem como obrigação garantir os direitos fundamentais de toda a população, preservar o patrimônio público e privado, além de garantir segurança às pessoas, preservar o meio ambiente e não editar leis que possam configurar improbidade administrativa do Executivo. 
Registramos, portanto, que a comissão se mostra favorável ao projeto, desde que sejam observadas as restrições acima mencionadas, haja vista que fornecimento de água potável em áreas irregulares deve observar a modelagem de cada bloco, com base em estudos de segurança dos moradores, viabilidade jurídica, ambiental e técnica.
No tocante ao item 2, cuida-se de a emenda apresentada que tem por intuito propor que o mero cadastramento no órgão competente que trata da Regularização Fundiária autorize o fornecimento de água a esse imóvel, independentemente de regularidade do parcelamento do solo ou da edificação. 
Ocorre que de forma normativa e procedimental há sensível diferença entre cadastrar o imóvel e instaurar processo de Reurb no imóvel. Isso porque para inscrição do imóvel junto ao órgão competente basta a solicitação do interessado, enquanto a instauração do processo de Reurb se dá após a avaliação do órgão competente quanto à possibilidade de proceder com a regularização fundiária no local solicitado.
Mencionada distinção e seus respectivos efeitos estão previstos na Lei Federal de nº. 13.465/17, dispositivo legislativo que, a teor do seu art. 9º., institui no território nacional normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.
Com efeito, nos termos de mencionada norma a requisição de cadastro do imóvel para fins de REUB exige tão somente a solicitação do beneficiário, vejamos: 

Art. 14. Poderão requerer a Reurb:

I – [...]

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana;

III – [...]
IV –[...]
V – [...]

A luz do artigo 14 acima transcrito nota-se que para o cadastramento do imóvel no Reurb faz-se necessário apenas a solicitação do beneficiário. Noutro giro, para fins de instauração do processo de Reurb a legislação exige autorização do Município e estabelece as etapas que devem ser observadas para tanto, vejamos:

Art. 32. A Reurb será instaurada por decisão do Município, por meio de requerimento, por escrito, de um dos legitimados de que trata esta Lei.

E, ainda:

Art. 28. A Reurb obedecerá às seguintes fases:

I - requerimento dos legitimados;
II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;
III - elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV - saneamento do processo administrativo;
V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade;
VI - expedição da CRF[footnoteRef:2] pelo Município; e [2:  Certidão de Regularização Fundiária (CRF): documento expedido pelo Município ao final do procedimento da Reurb, constituído do projeto de regularização fundiária aprovado, do termo de compromisso relativo a sua execução e, no caso da legitimação fundiária e da legitimação de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos (Art. 11, V, Lei 13.465/17).] 

VII - registro da CRF[footnoteRef:3] e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana regularizada. [3:  ----- IBDEM.] 


Nesse diapasão, do modo como fora apresentada a redação o simples cadastramento do imóvel junto ao órgão responsável pela regularização fundiária já concederia o direito ao fornecimento de água, o que viola expressamente os termos da Lei Federal que regulamenta a matéria, estabelece fases e requisitos para Regularização Fundiária. 
A imprescindibilidade para que o procedimento de Reurb observe as etapas estabelecidas na Lei, antes que seja realizado o fornecimento de água, justifica-se para própria segurança dos interessados, garantia do direito de terceiros, observância à vedações legais, proteção do meio ambiente, dentre outros, para tanto citam-se os seguintes exemplos regulamentados pelo artigo 11º da Lei 13.465/17, vejamos:

· Se constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas pela União, Estados ou Municípios, a Reurb observará, também, o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, hipótese na qual se torna obrigatória a elaboração de estudos técnicos, no âmbito da Reurb, que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais, quando for o caso. 
· No caso de a Reurb abranger área de unidade de conservação de uso sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita regularização, será exigida também a anuência do órgão gestor da unidade, desde que estudo técnico comprove que essas intervenções de regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior.
· Na Reurb cuja ocupação tenha ocorrido às margens de reservatórios artificiais de água destinados à geração de energia ou ao abastecimento público, a faixa da área de preservação permanente consistirá na distância entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum.

Noutro giro, eventual a inobservância das etapas procedimentais estabelecidas na Lei 13.465/2012 comprometeria o alcance dos próprios objetivos da Regularização Fundiária, dentre eles: 

· Desenvolvimento de políticas públicas buscando a ocupação do solo de maneira eficiente, (art. 9º, §1º, Lei Federal, 13.465/17).
· Identificação dos núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior (art. 10º, I, Lei Federal, 13.465/17).
· Ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados; art. 10º, III, Lei Federal, 13.465/17).
· Ordenação do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes; (art. 10º, VIII, Lei Federal, 13.465/17).
· Concretização do princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo; (art. 10º, IX, Lei Federal, 13.465/17).
· Conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; (art. 10º, XI, Lei Federal, 13.465/17).
· Franquear participação dos interessados nas etapas do processo de regularização fundiária, (art. 10º, XII, Lei Federal, 13.465/17).

Ao influxo de todo o exposto compreendemos que a permissão para o abastecimento de água, compatível com os padrões de higiene, conforto e portabilidade, independentemente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação, não pode ser condicionado ao simples cadastro do imóvel no órgão competente que trata da Regularização Fundiária, faz-se necessário que o processo de Reurb já tenha sido efetivamente instaurado, conforme regulamentação da Lei Federal nº.13.465/17.

2.3 Conflito Normativo: Item 2

Não obstante a proposta de emenda aqui analisada careça de legalidade conforme acima demonstrado, ainda faz-se necessário observar que o inciso II, do §4º, do art. 39, da proposta de emenda à Lei Orgânica de nº. 01/2021 já contempla, de modo legítimo, a instauração do processo de Reurb, no tocante à ocupação irregular em área pública. 
Com efeito, na medida em que o inciso II, §4º, do art. 39, condiciona a instauração do Reurb para fornecimento de água em imóvel público com ocupação irregular, a aprovação da modificação proposta pela emenda aqui em apreço causaria um conflito normativo, haja vista que ao alterar a alínea “A”, do art. 39, seria exigido tão somente o cadastro do imóvel junto ao órgão competente pela Reurb, independentemente da instauração do procedimento. 
Assim, temos que a proposta apresentada na emenda aqui em análise além de carecer de legalidade conflita com o disposto no inciso II, §4º, do art. 39, da Emenda à Lei Orgânica de nº. 01/2021.

3. CONCLUSÃO - VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto, pertinente ao Item 1 (Substitutivo nº. 02/2022 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica de nº. 01/21) a Comissão entende que nos moldes propostos a proposição carece de legalidade, juridicidade e constitucionalidade e, diante da relevante questão social, sugere-se que sejam realizados, mediante emendas, os ajustes necessários para evitar riscos, danos e perigos à população quanto ao fornecimento de água em áreas privadas e públicas sem processo de REURB, em zonas de risco, de preservação ambiental e com inviabilidade técnica. 
Reiteramos que esta Casa tem como obrigação garantir os direitos fundamentais de toda a população, preservar o patrimônio público e privado, além de garantir segurança às pessoas, preservar o meio ambiente e não editar leis que possam configurar improbidade administrativa do Executivo. 
Portanto, a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da proposição em apreço fica condicionada à apresentação de emendas que tenham por objeto sanar os vícios apresentados. 
E, quanto ao Item 2 (Emenda Modificativa 02, Substitutivo nº. 02/2022 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica de nº. 01/21), esta Comissão entende a proposição carece de legalidade, haja vista que viola os termos da Lei Federal 13.465/17, bem como conflita com a previsão do inciso II, §4º, do art. 39, da versão atual. 

Sete Lagoas/MG, 16 de agosto 2023.
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